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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006134-30.2014.815.0000
RELATOR               :  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição 
à Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes)
1º IMPETRANTE : Gerlândia Fernandes Dias
2º IMPETRANTE : Sérgio Louredo Maia Lacerda
3º IMPETRANTE : José Renê Gomes de Oliveira
4º IMPETRANTE : Viviana Ataíde Fernandes de Melo
ADVOGADOS : Arthur M. L. Fialho e Walter de Agra Júnior
1º IMPETRADO : Governador do Estado da Paraíba
2º IMPETRADO : Secretária de Administração Estadual

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO. 
POLICIA CIVIL.  NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS PELO 
IMPETRADO.  PERDA  DE  OBJETO.  INTELIGÊNCIA  DO 
ART.  6º,  §  5°,  DA LEI  Nº  12.016/2009.  DENEGAÇÃO DA 
SEGURANÇA. 

-  Desaparecendo  o  objetivo  do  presente  mandado  de 
segurança, com a espontânea nomeação do impetrante para o 
cargo  pleiteado,  a  sua  extinção  sem exame meritório  é  de 
rigor, dada a superveniente ausência de interesse processual.

− O  interesse  de  agir  deve  estar  presente  ao  tempo  do 
julgamento  da  ação,  contudo,  reconhecida  a  perda 
superveniente de tal interesse, deve-se extinguir o processo 
sem  resolução  do  mérito,  denegando-se  a  segurança,  nos 
termos do art. 6°, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Vistos, etc.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Gerlândia 
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Fernandes Dias, Sérgio Louredo Maia Lacerda, José Renê Gomes de Oliveira  e 
Viviana Ataíde Fernandes de Melo contra atos supostamente ilegais e abusivos 
praticados  pelo  Governador  do  Estado  da  Paraíba  e  pela  Secretária  de 
Administração Estadual, por não terem convocado-os para a realização de curso 
de formação e nomeados para o cargo de Perito Oficial Criminal.

Narram  na  peça  exordial  terem  sido  aprovados  e 
classificados  nas  posições  30,  41,  49  e  52  conforme  se  constata  do  edital  nº 
32/2010/SEAD/SEDS,  no  concurso  público  para  a  Secretaria  de  Estado  da 
Segurança e  da Defesa Social  –  Edital  nº  01/2008/SEAD/SEDS, para o cargo de 
Perito Oficial Criminal, o qual previa inicialmente 21 (vinte e uma) vagas para a 
Gerência  Executiva  de  Criminalística  em  João  Pessoa,  com  a  possibilidade  de 
nomeação para as vagas que surgissem no prazo de validade do concurso.

Alegam que a homologação do resultado final da primeira 
etapa do certame foi publicada em 30 de junho de 2010, sendo que, em razão da 
prorrogação do prazo de validade, este se estendeu até 28 de junho de 2014.

Destacam que, com a edição da Lei Estadual nº 8.672, de 29 
de  outubro  de  2008,  foram  criados  mais  80  (oitenta)  cargos  de  Perito  Oficial 
Criminal, o qual deve ser acrescido ao número de vagas originariamente previsto 
no edital,  não bastasse terem sido abertas  mais  17  (dezessete)  vagas,  sendo 13 
(treze) em decorrência de aposentadorias e 04 (quatro) de exonerações, no período 
compreendido entre abril de 2011 e agosto de 2012.

Afirmam  que,  dos  300  (trezentos)  cargos  de  Perito  Oficial 
Criminal  existentes,  apenas  103  (cento  e  três)  estão  preenchidos,  havendo, 
portanto, 197 (cento e noventa e sete) cargos vagos, sendo que, apenas dentro do 
prazo de validade do certame, surgiram 97 (noventa e sete) novas vagas, “número  
suficiente para garantir a nomeação dos impetrantes caso eles sejam aprovados no curso de  
formação, sendo a convocação para o curso de formação a pretensão inicial dos autores  
através do pedido de liminar”.

Asseveram que “em 10 de abril  de 2014 o Governo do Estado  
realizou  acordo  com  o  Ministério  Público  Estadual,  nos  autos  da  ACP  nº  0029072-
06.2010.815.2001,  comprometendo-se  em  realizar  até  o  dia  01/08/2014  um  curso  de  
formação para APENAS os candidatos aprovados ATÉ o número de vagas inicialmente  
previstas no edital”, sendo a limitação posta no acordo um verdadeiro absurdo, por 
violar o item 15.1.1 do edital, que prevê o direito dos candidatos classificados em 
fazer o curso de formação, frisando que tal curso é de caráter eliminatório.  

Afirmam  que,  conforme  a  jurisprudência  pátria,  a  mera 
expectativa de direito daquele classificado, ainda que fora das vagas inicialmente 
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previstas, convola-se em direito líquido e certo quando “existirem cargos vagos – 
seja decorrente da criação de vagas por lei, exoneração de nomeados, renúncia de 
aprovados ou decorrência de ato de aposentadoria do servidor”.

Requerem o deferimento da medida liminar,  a  fim de que 
seja  determinada  “com  fundamento  no  item  15.1.1  do  Edital  c/c  o  art.  39  da  Lei  
Complementar  nº  85/2008,  A  CONVOCAÇÃO  DOS  IMPETRANTES  PARA  O  
PRÓXIMO CURSO DE FORMAÇÃO a ser realizado pela Polícia Civil da Paraíba com  
publicação  do  edital  prevista  para  o  período  de  21.06.2014  a  28.06.2014,  bem  como  
assegurando aos impetrantes participarem do próximo curso de formação para o mesmo  
cargo que pleiteiam os impetrantes, cujo início está marcado para 01.08.2014”.

No  mérito,  pugnam  pela  concessão  da  ordem  para, 
ratificando a liminar, determinar a edição dos atos de convocação para o próximo 
curso de formação a ser realizado pela Polícia Civil da Paraíba, garantindo, ainda, 
aos  aprovados  no  curso  de  formação,  a  nomeação  no  cargo  de  perito  oficial 
criminal.

A liminar foi deferida para determinar a edição dos atos de 
convocação  dos  impetrantes  para  participarem  do  curso  de  formação,  por 
entender que a pretensão estava respaldada no item 15.1.1 do edital do certame.

O Governador do Estado sustenta inexistir configuração do 
direito  líquido  e  certo  especificado na  exordial,  ao  argumento de  que o  edital 
ofertou 21 (vinte e uma) vagas, enquanto os impetrantes se classificaram nas  30ª 
(trigésima),  41ª  (quadragésima  primeira),  49ª  (quadragésima  nona)  e  52ª 
(quinquagésima segunda) posições.

Aduz que se submete ao princípio da legalidade,  e que as 
pretensões materiais dos impetrantes estão destoantes das regras estabelecidas no 
edital do concurso, que é expresso no sentido de assegurar a participação no curso 
de formação tão somente dos candidatos aprovados, motivo pelo qual pugna pela 
denegação da ordem.

A  Secretária  de  Estado  da  Administração  argui,  em 
preliminar, a ilegitimidade passiva, sob alegação de que não detém competência 
para editar os atos questionados.

No mérito, assevera que foram ofertadas  35 (trinta e cinco) 
vagas para o cargo de perito da Gerência Executiva de Criminalística em João 
Pessoa, e os impetrantes foram classificados em posições superiores ao número de 
vagas  inicialmente oferecidas,  aduzindo que inexiste  prova pré-constituída dos 
fatos suscitados, razão por que pugna pela denegação da ordem.
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O  Ministério  Público  opina  pela  concessão  da  ordem,  por 
entender demonstrada a criação de 80 (oitenta) vagas, sendo 40 (quarenta) para a 
classe  de  entrada,  por  meio  da  Lei  Estadual  nº  8.672/08,  e  comprovado  o 
surgimento  de 17 (dezessete)  vagas oriundas de aposentadorias  e  exonerações, 
perfazendo o total de 57 (cinquenta e sete).

À fl.  282,  os autores  informam que concluíram o curso de 
formação  e  que  a  impetrante  Viviane  Ataíde  Fernandes  de  Melo  desistiu  de 
participar do curso de formação e, consequentemente, do certame.

Às  fls.  328/329,  os  impetrantes  atravessam  petição 
comunicam que “o impetrado realizou a nomeação dos impetrantes, para o cardo 
de  PERITO  OFICIAL  CRIMINAL  com  lotação  na  cidade  de  João  Pessoa”, 
requerendo a concessão da ordem ou, subsidiariamente, a extinção do feito sem 
resolução de mérito. Junta documentos comprobatórios (fls.330/334)

Intimada  para  se  manifestar  sobre  a  documentação  de  fls. 
328/334, a autoridade coatora quedou-se inerte, conforme certidão de fl.344.

É o relatório.

D E C I D O

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado

Compulsando os autos, verifico que o Impetrado, de ofício e 
sem quaisquer ressalvas,  providenciou a  nomeação dos  Impetrantes  Gerlândia 
Fernandes Dias,  Sérgio Louredo Maia Lacerda, José Renê Gomes de Oliveira 
para o cargo de Perito Oficial Criminal, com lotação em João Pessoa, conforme 
documentação inserta às fls. 330/334. 

Por  sua  vez,  a  impetrante  Viviane  Ataíde  Fernandes  de 
Melo  desistiu  de  participar  do  curso  de  formação  e,  consequentemente,  do 
certame, conforme petição acostada às fls. 282/283.

Nesse  contexto,  configura-se  a  perda  do  objeto  do 
“mandamus”, considerando a desistência de uma impetrante e a nomeação pela 
Administração dos demais Impetrantes para o cargo pleiteado na exordial do writ. 
Senão vejamos:
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ADMINISTRATIVO. Processual civil. Recurso ordinário em mandado de 
segurança.  Concurso  público.  Aprovação.  Candidato.  Cadastro  de 
reserva.  Nomeação.  Publicidade.  Mensagem  eletrônica.  Conteúdo  com 
erro material.  Eficiência.  Finalidade do ato.  Posterior  posse.  Pedido de 
nomeação  prejudicado.  Efeitos  financeiros  e  funcionais  retroativos. 
Impossibilidade.  Julgamento  repercussão  geral.  Recurso  ordinário  em 
mandado de segurança ao qual se nega seguimento. (STJ;  RMS 47.768; 
Proc.  2015/0047090-8;  PR;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell 
Marques; DJE 06/08/2015)

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO.  APROVAÇÃO 
FORA DO NÚMERO DE VAGAS.  SUPERVENIÊNCIA DE POSSE NO 
CARGO PÚBLICO. PERDA DE OBJETO DA AÇÃO MANDAMENTAL. 
Impetração para assegurar a nomeação em cargo público. Superveniência 
de posse. Recurso prejudicado. (TJSP; APL 0022104-16.2011.8.26.0320; Ac. 
8796214;  Limeira;  Nona  Câmara  de  Direito  Público;  Rel.  Des.  Décio 
Noratangeli; Julg. 14/09/2015; DJESP 21/09/2015)

Desta forma, tendo desaparecido o objetivo do writ, este deve 
ser  extinto,  pois  a  superveniente  ausência  de  interesse  torna  desnecessária  a 
análise do mérito do feito.

Com essas considerações,  DENEGO A SEGURANÇA,  nos 
termos  do  art.  6º,  §  5°  da  Lei  n°12.016/09,  restando  prejudicada  a  pretensão 
formulada no agravo interno.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula nº 512 
do STF).

Publique-se. Intimem-se. 

Gabinete  no  TJ/PB em João  Pessoa-PB,  14  de  setembro  de 
2016.

Ricardo Vital de Almeida

JUIZ CONVOCADO
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